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ESTADO DO MMiANHAO

rREEEITURA MUNICIPAL DE TRIXIDELA DO CALE
( ONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARIZCliR D0CÜNTR0L1-: INTRRNO

Parecer iV' 2102010/2022-CUM

Prcfiãn rjelrônico n" 009/2022
Processo AilmitiistralÍN'o n" 0612001/202!

RKÍÍISTIU') DF. PRFÇOS PARA FVFNTIJAL F

FUTURA AQUISIÇÃO DE MOTOCICLFTAS, DF
INTFRFSSF DA SFCRFTARÍA MUNICIPAT DF

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DF
TRIZIDFLADOVALF.

O Scior tic Cunirole Inicrno do iVIiinicípio dc 1 rizidcla do Vale - MA. no uso dc suas ali'ibuiçòes legais,

cm especial ao disposio nos arls. 31. 70. 74 e 75 da Consliliiieao 1-edcral. arL. 59 da Lei Complementar
101 2000. conjueados com o disposio na.s Leis 1'cderais iL’. 4320/64 e demais normas que regulam as ali ibuiçoes

dc Controle Interno, reíercnles ao e.xercício do controle prévio e coneomilanle dos atos de gestão e.

nL

(.!(' Sistema

\ isando crientar o .Administrador Público.

conheeimenio desta Coniroladoria. processo Licitação na modalidade Pregão Lletronico n'

009 202^ para análise e parecer opinalivo. relcrcnle a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E

futura AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AD.MINISTR.AÇÃO. para analise quanto a legalidade  c veriUcação das demais formalidades, aluando no
tv^anie a leealidade. economicidade. moralidade e eílcicncia na administração dos recursos c bens públicos.

\'eio ao

Por SC tratar de um processo administrativo, no qual requer análise técnica e de coníormidade do

proecdimenio licilalório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Item. O processo lieilalorio

.'pigrafe encontra-se instruído com a .seguinte documentação:

1 . Solicitação de abertura de processo l icilalório;

2. Termo de referência do objeto solicitado:

3, Colação de valor médio dos preços praticados:

4. Comprovação de c.xisiência

Deparlamenlo de Contabilidade:

Declaração de adequação orçamentária e financeira:

.Autori/:içào para o início do pi'Ocesso lieilatório:

Alo de designação dc Presidente e composição de equipe de apoio:

Comissão Permanente de Licitação:

Autuação tá' procedimento l icilaióritv

U). Minuta do ITIiial e .Ane.xos:

1  1 . Parecer Prévio da Assessoria .luridica do Município:

12. ITIilal do Pregão l-íLICfRONICXÓ c seus anexos:

13. Comprovação de publicação do aviso de licitação:

em e

de lastro orçamentário e indicação dos recursos através do

6.

8.

9
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14. Ala dc realização do ccitamc:

15. Termo de Adjudicação:

ApeSs a devida análise da documentação dc habilitação bem como a entrega das propostas adequadas
das iicilanles. foi considerada habilitada e vencedora a empresa MKARIM MOTOS LTDA, CNIM N"

(l5.1‘)S.S72/0(M)l-20, classitlcada para fornecer as motociclelas com referência aos itens: 0001. 0002  e 0003.

ndo o tolai da proposta de preço no valor de RS 379.300,00 (trezentos c setenta e nove mi! e trezentos reais).se

Após verillcação de todos os documentos anexados ao presente processo licitatório. esta Controladoria

constatou que o valor no TERMO DE REFERÊNCIA, foi orçado pela administração cm R$ 3^.169.40

(tre/entos e oitenta e dois mi! cento c sessenta  e nove reais e quarenta centavos), e que após a verificação na

.\TA dos VENCÍ-iDORES DO PROCESSO o valor da proposta totalizou R$ 379.300.00 (trezentos e setenta e

no\ e mil e tre/entos reais).

Após \ eriflcação de todos os documentos anexados ao presente processo licitatório. esta Controladoria

apresenta o seguinte parecer:

Parecer;

A vedação de iVacionamento do objeto está prevista na Eei 8.666 com uma única I inalidade; vedar a sua

utilização como subterfúgio a abertura de várias licitações em modalidade mais simples, seja porque são mai.

rapidas. seja porque o rol de interessados é menor, portanto, mais simples o procedimento, seja porque

requisitos de habilitação não .são tão severos. Nesse .sentido as normas dos 2° e 5" do art. 23. m Ime. desse

ilipioma legal, são claras.

os

§ 2- Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas

da obra, serviço ou compra, há de corresponder licitação distinta,

preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em

licitação.

nos

ou "tomada de§ 5- É vedada a utilização da modalidade "convite'

preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço,
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o
somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou

ou

concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para

parcelas de natureza específica que possam ser executadas por

pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da
obra ou serviço.

as

N(' mni.s. mesmo na Lei 8.666 a pos.sibilidade de IVacionamento do objeto não só é admitida, como

.Niiücnda. de.sde que presente vantagem econômica. Nesse sentido. veJam-se as disposições do inciso 7^ do art.

15 da ! -ei 8.666. para compras, e §§ T e 2'' do ail. 23. para obras e serviços.

No pregão, como a questão do valor é irrelevante, posto que a modalidade é definida pelas características

do objeto - bens e serviços comuns - a questão do fracionamento do objeto não se apresenta. A Administração

poderá abrir concomitante ou sequencialmente quantos pregões entender conveniente e oportuno, desde que
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prcseiues \anlagens tk ordem econômica. decoiTenles do melhor aproveilamcnlo dos recursos disponíveis no

mercado e cia ampliação da competilividade sem perda da economia de escala.

Dianie da insiriição processual e exekisivamenle em relação a sua Ibrmalidacle anie aos íalos expostos
e análise desta Controladoria realizada, cerlincamos que a Comissão Permanente de Licitação demonstrou que

loram cumpridas as exigências legais vigentes.

Lm tace ao exposto, a Controladoria manifesla-se. portanto, pela possibilidade de pro.sseguir o presente

para Uns da realização das demais fases, observando-se. para tanto, os prazos e disposições legais atinenles à

matéria. inclusi\'e alentando quanto à obrigatoriedade de publicação dc referidos atos na imprensa oticial do

Município (Imortal da 'fransparência) c portal dos jurisdicionados do TCF7MA.

Retorne os autos a CPI. para conhecimento, manife.slação c adoção das providências cabíveis

■  Anexar os comprovantes dos atos de Homologação;
■  Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação;
●  Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente;

■  Anexar o comprovante da publicação do extrato do contrato;
●  Anexar a publicação resumida do instrumento de contrato.

Este c o parecer opinalivo. salvo melhor Juízo.

1 rizidcla do Vale. 21 de fevereiro de 2022.

Iv

Controlador Geral

Portaria n° 32/2021-GP
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